
LEI NQ 2129, DE 26 OE DEZEMBRO DE 1978 
Introduz alterações na lei nQ 1929. de 
11 de dezembro de 1975. 

OSVALDO SBEGHEN, Prefeito Municipal de Bauru, Estado de 
São Paulo, faz saber que a Cimara Municipal aprovou e ele 111cion1 e -
pro•ulga 1 segu1nte lei: 

Artigo 19 - Pasn• i seguinte redação os arttgos da Lei nQ 1929 • de 
31 de deze•bro de 1975 (CÕd1g~ Trtbutir1o do Mun1cfp1o
de Bauru), abaixo eau•erados~-

ArtigO 182 - ooaccoaooaooo0uuocooooooaooouooooooooooooo 

Parigrafo Oatco - O afn1mo do i•posto p~edia1 serã de~ 

o.065 (sessenta e cinco militimos) da 
Unidade de Valor Fiscal (UVF). 

Arttgo 185 - O lançamento seri anual e o recolhimento -
do imposto far-se-ã em 4 (quatro) parcelasg 

a} atê 0.065 (sesstnta e cinco milésimos) ~ 

da Unidade de Valor Fiscal (UVF), de uma 
sõ vez; 

b) ati o.130 (cento e trinta •11is1mos) da 
Unidade referida na ~etra •a•. em du11-
p11•cel11; 

e) acima de 0,130 (cento e trinta •ilêsimos) 
do menctoaado valor. em quatro parcelasº 

Artigo 231 - Sio itentos do imposto sobre serviços de 
qualquer natureza:-

! - ococ•ncoooDoooooooooDaaoooaoooooooooo 

IJ • ooooooooooooooooooeoooooooaoao~~oooo~ 

III - As atividades da pessoa natur1l, des
tinadas exclusivamente ao sustento de 
quem as exerce ou de sua famflia, e -
cujo rendimento não ultrapasse, men -
salmente, duas Unidades de Valor Fis
cal (UYF) 

º º º 1 



L 

~ef. Lei n~ 2129 /78 -2-
Artigo 265 - Si~ isentos da taxa de l°f1:C)tç1 para o •~•!. 

~feio dQ collirc1o eventual oa ••bulante:-
! - O 0 9 O O O o V O Q ç ~, O O O O ~l ~ - '"'·....._ ...,- C; <:r >-"''~V o O :: I:> O o o -, o 

rr- ,,.aaooaoaoonooooooaoooooa•o••···~oooo 

lY~~~oooouooooooooo~oooo~~o?eooooooooo~~o 
.s 

f i\s pe11011 Ji uxagenir1as9 coa t·Uu.!_ 

.. nto aão ,.,.Pio~. •ensal .. nte. 1 -
d••• U•tda ... de Yalor Fiscal (UYF)a 

ArUgo 29 • As Tabelas llt • lV a Ylll qn htegraa a Lei n9 1929 de 
31 de d•~bPo dt 1975 8 são s•••t1tu1das pelas que acoa
panh•• -a 1>nse1te le1. obedecida a met•a ordem nuaír1u
• r.specti•• ..,,.encl1tur1º 

Ai"tito 39 - Esta 1et entr-ari •• v190~ a 19 de jaaetro de 1979, revo
gadas as dtspostçoes .. c .. trirto. 

OSVALDO ~BE~U 
PREfEITb llUIICIPAl 

JOXO Josr WUTlE LEMOS 
COOROE•ADOR DE FINANÇAS 

TELMO EUllt'PEDES BARTHOLOMEU St\VA 
t~ORDENADOR D~~ NEGOCIOS IMTERIOS E 

JURTDICGS 

Registrado na D,l"'ttor1a do Expediente da Prefett•r~. aa mes•a data. 

MARIA lUJSA SANTOS CARRANCA 

DIRETORA DO EXPEDIENTE 



T A B E L A III 

TABELA PARA LAN~TO E A COBRANÇA DAS TAXAS 

DE LICENÇA - LANÇAMEWTO E COBRANCf' ANUAL 

PARÃMBTRO - llNIDADE DB VAI.DR 

PISCAL - O. V .1!'. 

ITENS E s p E e I 1!' I e A ç Ã o AL!QUOTA DECIMAL 

S E Ç Ã O "A" 

l Fábrica e Indústria de Qualquer 5-tureza: 
a) até 10 empregados ou quando ae utilize 

raio de obra exclusivamente fam1.U41: ••• 

b) de 11 a 20 empregados ···••••••o•••••• 

e) de 21 a 30 empregados •••••••••••••••• 

d) acima de 31 empregados •••• ,.'ºº'••••• 

2 Prestadores de serviços de Qualquer Natu-
reza . ei •• C' •••••• º (; e.. ~ .._ •••••••••••• º ••••••• 

3 Barbearias, Lavanderias, Tinturaria.a, ID!, 

tituto de Beleza, Alfaiatarias, Avliua d 
de costura e Oficina de C~rtos de cal-

4 

5 

l 

çados •..••••••.•...••..••••.••••••••••••• 

Banaas de Jornais e Revistas ••••••••••••• 

Outras Bancas ou Sarracas •••••••••••••••• 

S E Ç Ã O ºDn 

LICENÇA DE LOCALIZAçlto DE PROPISSt01'Al'S -
LIBERAIS 00 AO'f'ÕNOMOS, COM 00 SEM LOCALl
ZAÇÃO FIXA 

Profissional Liberal de n!vel Superior: 

a) Com 911preqadoa ••••• ~••o••••••••o•••••o 
b) Sem empregados •••••••••••••••••••••••• 

la ZONA • 2a. ZONA 

2,00 

3,00 

4,00 

5,00 

1,00 

l,00 

o,so 
0,20 

1,00 

0,50 

U.V.F-

2,00 

3,00 

4,00 

s,oo 

1,00 

0,50 

0,25 

0,10 

1,00 

0,50 

... / 



2 Profissional Autônomo: 

a) Com -8Jlll>X8gadea •• º • ., •• o- • º º •• º º ••• .a •••• ., º • 

b) sea ellll>recJ"adc>a •• º •••• º .... ('. º •· ......... CI •• 

3 Alfaiates, C~lUeira•, Plort•taa, 80r«ade! 
raa, Paasade!.ru, Dooeiru, Lavadei:r:u, Pa
xi.neiraa, Sapatetro., KaniO\lrB e outros 
serviços de artesaaau de peqW!llo valor, 
que trabalhem individualwmte, ._ empreqa

àoe e'ea awi própria ra.14ihc1a •••••••••••• 

4 Prof•soree, qwmdo lli.nbtraa aulaa a car! 

.l. 
2 

3 

ter parUau.l.ar o e • o •• f) o • o -o • o •• o o • o •• QI ....... . 

S E Ç 1 O "C" 

LICENÇA NORMAL PARA FUNCIONAMENTO E I..OCALI
ZAÇÃO DE DIVERSÕES P0BLICAS, DESOBRXGADAS -
DE Ll:CEBÇA BSPF.CIAL. 

D••cin«)'• e Bua-tea. ••••• º ••• ª • "' •• · •••••••••••• 

~ Bl.etiônico•.o•••••o~••••••••••••• 
Búlea, Shows, FestivU.a, ~tais, Grupos 

teatrais:--

•> por função •• o••n•••••oo•oooooeo•••••••• 

b) an~. ••a a a a O• e a<:.• a O• a• o O e O C;> ()•D a a 9 a O a a e 6 

4 Bilharee, Mini-Bilhares, l'Olichea e seme -

5 

6 

1 

8 

lhan1:ea •••••••• (1 º º ••••••• º •••••••••••••••• 

Bocb.u • Malhas. º .......................... . 

C1n-.a• ••••••••••••• '°' ........ Q • º ••••••••••• 

Circos:-
•) Grandes •••••••••••••••••••• ~ ........... . 

b) Pequenos ................. º~o-.,.°' •••••••••• 

Exerc{cios de i:sgri•a, da Deatresa Fl.atoa 
ou Int.elecbla.l, Pat.iJaação • a. .. lbantu ••• 

9 Clube• que exploraa Joqoe Llcitos • A•t:or! 

10 

11 

zad<>a º •• º •••••••••••••• º •• ., ••••••••••••••• 

Parques de Oivexaõea: por mas ••••••••••••• 

Tiro ao Alvo: pc.r aia •••••••••••••••••••• º 
12 Execução de Música, individualmente, por -

conjuntos ou transmissão por qualquer 
processo ... .,. ~:... ...................... ~ •• º ••••• 

0,50 
0,25 

0,10 

0,10 

4,00 

l,00 

0,25 
2,00 

1,00 

o,so 

2,00 

2,00 
l,00 

0,20 

''ºº 
l,OO 
0,25 

0,50 

o,sa 
0,25 

0,10 

0,10 

4,00 

1,00 

0,25 

2,00 

o,so 

2,00 

2,00 

1,00 

0,20 

4,00 
1,00 

o, 2:) 

O," 



-5-

ll Diversões não especificadas na Tabela ~e" .•• l., 00 

S E Ç Ã O •o" 

L:ICBllCA ESPECIAL PARA COMltRcIO P~SÕ~IO 

l E• ve{CNl.09 ou Barracas naa T1aa a Logradou
ros Pibl.icoe: 

a) Carnaval e Finados, por cinco <li••·····~· O,U 0,25 
b) lllatal e Pestas ~\lllinas, por 30 diu ••• '°. O,SO 0,50 

2 Ell Banca. • carrinhelro• Ambulantes: 
a) Cararnl a FiJWldos, por cinoo dias •••••• º ~lp o ,lO 

b) Natal. • 1'.ata8 Juninae, po:r 30 dJ,aa...... 0,"%5. 0,25 

3 Ba qual,(pc ~ &). MQ.:.-

5 

a) &a TelC\11.oa, aerra-.11 ~ lO diu.......... O,SD o,so 
b) canhbaUoa, auca••~tea, por· 30 

c:1i.U • • e •· • • a e • • e • • • e • o • • .. ,._ .. •o-.... • 4 ~ o. 7 '· • , • • iai • e • Q 1 2.S o 1 2S 

Bm l"e.t.ru prOllOCionaia, SXpoli~ é o~ 

lpeaJ.s çzovadoa e pera.1t14o•: 
~t;oa, Barracas, Boxe.e-a gt.,aa hte:!: 
n.a• • ~, por :metro quadrado 1& i>Qr -. o ~io D ,.lo 

Vaadu a. Pógoa de Art1f1c1oll: 

b q\IAJ.-,r época do ano a por 30 d1a. • • • • • 1, 00 

S B Ç 1 O ".&" 

LICENÇA ~ PARA NÃ®ClA1il'l'BS !IAS ...RUAS -
LIVRES, Slm PBBJUXZO D!> J!Rtçc) POR ~.At;lO -

DE SOX.0. 

l,00 

l Plana e -Ugos mi produt.oa ~ ã · -

l 

ao .-o pe.acoal.. -ou. doaii9tico •••••••••••••• --.1. 

& B Ç 1 O "~'' 

r.ICENÇA ~O EXERCfCJ:O DE COM!RCIO EVEN -
:.rUAt.. 00 f\MBULAtiTE SEM Plü:JU!ZO DA OCUPAÇÃO -

.DO SOLO POR ANO. 

0,50 

Carrinheiros: Pipocas, Sorvetes, Docea, Sal
gadinbOs, Lanches e Miiidos de Vaoa.......... 0,10 

a,so 

0,10 .. ,/ 



2 Pruua ea Geral e Pei.Jles, 

a) ga oarroçra.~G•o•••••••••••••••••••••••••• 

b) Ba velculoa~~·'··············~·········· 
3 Ferragens, :sr~•, ~u, Uio.t.eriu, 

Ailaui.nho• • ~. ---- hitu: 

a) M4nualo••••••d·························· 
b) a: ·~O 1t. e-• V 13·· •:.a ~.4 j a• ....... e•• e e•• •• e e 

O) la Velcaloa •• ç •• •~•·•·••••••••••••..._•••• 

b) .... ,,,.,leuJ;..oa. 9? •' ..... o •••• o ................ . 

S O P E R L 0 J A S:- AaaJli. 1derltif1oa409 -
oa ••t.abelech14nW. qaa.. .. p.rat:1ca ~ ~ 
c:iallaat;ic> ~jW'lta. cJI( ~toe 01l artigoa
da. ea~ abaixo in41Clldaa oa QOl1fha
rea, oca tln•UdW. ou UOlf llÜl.t1pJM, tais 
CC>llll):-a eo e• 4 ••o• o••• ai•••••••• o••••••••••••• 

I Aparelhoa elit.rigo• de difuaão de sona ou -
imaqena <~•, J:"ádioa °" toca-dJ.scoa 
qravil®ru e, •1_,•Ml1 

lI MÕveie r eat.Qfaaoa, ~ JlliCJ.ÜA ou metal, p/ 
dcmait:6r1o, oopa, ooztAb•/ .ia. ou~ 

• ..uritório; 

III ~ eletrodomé•UCOB (~a, 
vent.Ua~ons, enceradeirQ, ~ de 
lavar $ eacar, i:Ol:'J:adeiru, batede1rA8, 
~ ~i.;U e O\ltl:Oa)J 

IV BrUq~, •tan.tlios de \180 doméat.loo, 
(talb.eres, peel.aa e a.t.U.J.ar.a, artigos de 

'Vidro, ~ ou cristal, artiyos plástico• 
e outro8); 

0,20 

º·'º 

0,10 

Oi20 

0,4'0 

0,50 

0,05 

0,10 

0,03 

s,oe 

-6-

0,20 

0,40 

0,10 

0,20 

0,40 

0,50 

0,05 
0,10 

o J :)3 

2,00 



V Aparelho• de uo dollléatioo (foqÕu, máquina•· 
c:Je ooabtr•, b'10Ô ou aildi.r .. , balança• e 
outro•) 

N o "l' A :- Cl.USifiaaa-sa como Superl.oju O• 
utabeleciaentoa cuja atividade -
abranja l (t.ria) das eçecifioaçõea 
clhcri •1.nC*da•. 

s u p & R 8 A z A R E S:- Assi• identificados 

~• •l11M1>ec1mint:os onde se prat.ioa a 0011er -
c::iaUÃÇio con;\wita de prodtatoll OQ ortigoe ele 
categioriu cllverns e não •:laj.larea nea 

coa~, ClOll finaliàad.M ou ueo wált.iplo,-

t:.&1• ~=-······(········.,,··•--'0-•••111>••••······ 

I Aparelhos elétriooa par• di.fuaio de iaage1111 e 
llOJl8 (taleviaorea, râ4J.a•, v~las, toca-di!. 
co•, grevador8•, ~ • aiailarea)1 

II Brinquedo• O\l jÕqoa; 

III Jóiu, J:el.ÕCJio• 01.1 b.1jouter1aa; 

I'.' Roupae de callll., MSa tJU banho e artiqoa de -

vutuário • geral; 

V Ferra.9-.a • ferr&Mnt4•; 

VI Artigo• de lú.91ene cm de beleza peaaoal; 

VII Tapetea • cort:inaat 

VIII Bicicl9*U • CNb:OS ftl.cniloa de propulaio hu-

u.na '*~: 
IX Ar~alt 0'1 prodâtos a11-nta.res; 

X Ap~lhos ele~t.icos ea gera.11 

XI Refre9CQ8, ~. 4ooes e refrigerantes, -
.erviços da bu oc café, refeições ou lanches1 

XII lrti.909 pl.úti-. e eacoluea; 
llII 

XIV 
Artigos 4e UJ111pua O'l hiqi~ çeral; 
lb""ti.<JO• da louça, eriJltrJ.l, barro, gesso, bro~ 

ae, ferzo ou. madeira • uteullios dê uo dollé!. 
tioo • geral; 

-7-

5,00 



XV 

XVI 

Mi.udezas ou araari.Ahosi 

Ma9'aZUtea; 

N o T A:- Cla .. ificaa-.. 00.0 Sllperbasares 

Of; .. tabaleol•ntoa nja a1tb1.~ 

de abranja 50t (cinqv.enta por 
cento) das eapec1Ucaçies diaari 
llin.adaa: 

S E C 1. O "I" 

s o p B R M E R e A D o S:- M:•ia ident1f! 
aa4o o eoaãro1o oon.jllllto de qineros al~ 
t!cioa e cereais empacota.doa, ao lado de -
artiqoa de uso puaoal e doméstJ.ao, arti -

goa de hiq.iene pessoal louças, carntHI, P9!. 
c:ado, ...... aU.J1e11tlc.\aa e oonaervaa, ma
terial •latrico, laticlaio., bebidas, 
Óleo• ~tlveia, refr1qerantea, fnt.u, 
le<JUm811, verdura., artigos plástiooa, con
feitos, artiqos escolares, artigos de tou
cador, artigos de ~ :..e, gesso e buro, bri!!. 
qu.edoa, armarinhos e demais artigos: 
a} até 10 eJkiJreqados ou quando não os haja 
b) de 11 a 20 empregados •••••••••••••••••• 
e) acJ.ma de 21 empregados ••••••••••••••••• 

Caaaa i.ot.éricas . ............. ,. ............ . 

S E Ç Ã O "lt~ 

Depósitos de inflamáveis, exploaivos ou 
fóqos de artiflci.oa e siail.area ••••••••••• 
Postoa de Abaat.ac::imento ••••••••••••••••••• 

Estabelecimentos de crédito, f~iamento 

ou investimentos, finanoiadoracs: 
a) Sedes, Matrizes ou Agências 

3,00 

S,00 

7,00 

3,00 

s,oo 
2,00 

10,00 

-3-

3,00 

5,00 

7,00 

1,50 

s,oo 
2,00 

10,00 

... / 



b) Filiais, Sub-A~cias e Postos de Arre

cada9ão e Serviço 

S E Ç Ã O "for 

MerQeariaa, Mercearia e Bar, Reat.aurante,,
Paãarias, Lanchonetes, "Dri ve-Ina" , Churra! 
carias, Serviço• de "buffet", Bar e sorvet~ 
ria e Açouques ••••..••.•.•••••.•..•••••.••• 

S E Ç Ã O "N" 

QuJ.tandaa, Peixaria•, comércio Avlcola, So!: 
vetarias, Pastelarias, Café, Bar e ooc:eriaa 

e aemelhante•··••o••••····················· 

Farmácias e Droqarias: 
a) até 05 empregados ou não oa havendo ••••• 
~) Acima de 06 empregados........ • ••••••• 

Escritórios de Corretagem ou A~--.Cialllentos 
em geral, Contábil e Representação Comer -
c1al f!F-' geral . ...• º •••••••••••••••••• ·j •••• 

S E Ç Ã O "Q" 

Hospitais, Sanatório&, Ambulatórios, Pron
tos socorros, Bancos de Sangue, Canas de 
Saúde, Casas de Recuperação ou Repouso por 
orientação lllédica, Clin!calil e Laboratórios 
de Análise (lml geral) ••••••••••••••••••••• 

El'&preiteiras e Sub-Empreiteiras de Cons~ 

yão Civil .. .......................... ~ .. ,. . 

l,00 

1,00 

l,óO 

3,00 

l,00 

1,00 

1,50 

1,00 

0,50 

1, 1;0 

3,00 

1,00 

l,80 

1,00 

: : : / 



-~.-
174 

Demais estar. lecimentos, exclui.dos os de 

Diversões PÜblicasºº"ºººººº""""""ºººººº 

N O T A:-

I - os .. t.abeleciment:o. qae obt! 
verem penai.saio especial para 8e instala

rem no inte:tlor de escolas, clube9, ho•P! 
tais, ou aaaemelhados, desde que não haja 
comunicação direta com o pÜblico, qozario 
do de~t..o de 50w (cinquenta por cento) 
sobre e... valores à.esta tabela. podeado 

funcionar 9111 ooncordânci.e. cem os ho~árioa 
da.a atividades ali exercidas. 

II - Não ae incluem neata tabe
la u entidades sociais, recreativas, ~ 
nef1centea, desportivas e culturais, quando 
as atividades forem promovidas para fins 
totalaente benef icentea ou ... fias luar!. 
tivos (Bazar da Pechincha) 

-lC--

1,00 1,00 



ITENS 

TA B E L A VIII 

TABELA PARA O LANÇAMENTO E A COBRANCA DAS TAXAS OE SERVIÇOS 
DIVERSOS PAR~METRO - UNIDADE DE VALOR FISCAL - UoVoFo 

ESPECI(ICAÇÃO. E DISCRIMINAÇÃO 

TAXA OE APREENSÃO E DEPOSITO OE 
BEKS M6VEIS SEMOVENTES E MERCA
DORIAS 
a) Animal Cavalar. m•ar ou bowf 

u.v.r. ALTQUOTA ALiQUOTft 
DECIMAL DECIMAL 

OI Jl:R Ir. 

no (por cabeça) ••••••• ºººººº UºY.F. 0.05 0 1 02 
b) Animal s•ino. ltnfger~ ou t! 

prinO (por tabeça)oooooooo<o LJ .. VoFo 0.02 0,01 
e) Anfreal canino ou qualquer e! 

picie nio espec1ficad1 (por 
cabeça) ••••••••••••••• "ºº"~" 

d) Vef cu los h1pulshaados i mio 
e) Vetcu1os • traçio animal •••• 
f) Vefculos a tratio mecânicaº' 
g) Bicicletas ••••••• ºººªº"ººººº 

h) Qualquer outro veYculos nio 
espec1f1cado.000ÕOCOG0000000 

1) Mercadorias. 

U ., V" F º 
U 1/ ,.L 

U.Y,F. 
UcV,Fo 

º·º" o ,05 

0,10 
0,50 

0 ,01 

0.10 

I - sobre o seu valor.,".·º . S/valor 0,10 

o .or. 
e.ris 
O ,Ol 

II- por d1ir1•········•-•0•0 ~/valor 0,02 

? TAXA OE CEMlTtRIO 

a} Terrenos perpétuos. por m2, 
localizados em ruas ou avení+ 
das Largura da rua ou ave"i~ 
da 

0,40 a 1.~om •••••• CCOO<OOO<• U.VcFc 0,2!: G,lG 

1,21 a 2,00m •• ~ •••••••• ?,••. U.V.F. n,40 0,1~ 

2 9 01 a 2,SOm ••••• ºººººº .•• , U V"F. O,SC ~.20 

Z,51 a 3,00mcaooaDooooo•<••• U.V.F. a.cü 0,25 

.. , / 



ITCNS ESPECIFICAÇÃO E DISCRINllAÇÃO 

3.01 1 3.SOaoooaooo•o•••••oo• 

3,51 1 4,00•ººººººººº"······· 
4,01 1 4.50•ooo~ooo<oooo•O••• 

4,51 • s.soa~ocooooooóo6ooooo• 

localt1ados •• es~•tnas •• P .! 
Çll aj1rdtnad11ººººººººººº>00 

•) CHetas H Cn4oalale to ""I ·-cfpto 

1 Gantaoo·ooooooo.0'>00000-00000 

Coa-Junto de •••• 91yetas. º. º .. 
CoaJ111nto de trH. gnetasººººº 
Taxa de Conserttçio Anual 
1 -S.nta o o o o o cr. o o o C> o o o o' o o o o o o 

C..JHto• dHI gnetUºººº,ºº 
~nj .. to de tris gavetas u• .. 

e) Fnerah 
P1ac11 de bronze (perjlblo) ... 

RW..~ esaaltados, por carn•! 
ri o ~ o o o o o ü o. o o o o O 'D O o • • • o; O' O' a· G' o o .. 

Çla1p11 elúltadn. ,.r ra ... ra

çio 4e ••p111lt•rlo~oorooooooooo 
Cruz de madetrlooooooooooooooo 
Cruz de ferl"o. º º º º. º •• ; .. º • ., º ..... 
Dfsticos (ferl"O, granito, mar-

more) por letri ............. ~ºººº 
f) Carnetra(licença para coastru• 

çio) 
por 91Yeta PIPI ad•ltOlooooo• 
por gayeta para .. aor•s de 14 
lftOSooooaooaoooooooooooooo••• 

Galer1as pira adultos.~······ 
Muretas para adultos ......... . 

UoYofo AlfQUOTA 
DECIMAL 

U.Y.F. 0.10 
U.Y.,F .. º•ªº 
UofoFo 0,90 
.U.Y.F .. 1,00 

º·'·'· 1.10 

Saadade 

U. Y.F. 1 ,50 
Uof.f'. 2.so 
U.Y.F. 3.so 

U.Y.,Fo e.10 
U.YoFo 0.20 
.U.YoFo 0.30 

U.Y.F. o.os 

U.Y.F.. O .02 

U.Y.F. 0,03 
u.v.F. 0.02 
U.Y.F. 0.03 

U.Y.f.. 0,01 

· u,;v .r. 0.01 

0.01 
0.01 
0.01 

ALTQUOTA 
DECIMAL 
DIXRIA 

o.3o 
o.3s 
0.40 
o.45 

0,50 

Oi stri to. 
e baf rro:: 

o.os 

0,02 

o.o3 
0,02 

0.03 

o .01 ·· 

o ,01 

o ,01 
0.01 
O,OT 



/ 

/ 

( t' . •., ~>;7.' ,.: 
~- ----z-, lf 7 ;' 

ITENS ESPECIFICAÇlO E DISCRIMINAÇÃO U.,VoFc AlTQUOTA ALTQÓOTA 
DECIMAL DECIMAL 

01ÃRIA 

Muretll ,.,.. MtlONS ele lt 
IDOloeQQ0000~00~-•0000000~ UoYof'~ 0.01 0,01 

g) Aproncio de,roJetos •• 
Gran1 to maciço. per •2"ººº UoVof"o 0.20 0.20 
Granito serrado. p•r •2 •••. UoYof o o.1s o.1s 
Branito e outros. por •2ºº U.V"'Fº 0.10 •~10 

h) Coastraçio a Ah•••f'h. 
Carfteira ••~re • ••1•~ óa 
obrloooaoo•o~•o·~·~~·~oo•õ U.YoFo o.os 0,05 

Galeria sobre. o valar da obra UoYofo 0,03 0.03 

Vistoriasººººº*ººººººººººº U.YnFo 0,02 0.02 



• T A B B L A IV • 

TABELA PARA O LANÇAMENTO B A COIRAHÇA DAS TAXAS DE 

EXPEDIENTE E SERVIÇOS OIVEJ\SOS 

ITBNS BS PEC IPICAÇÃO 

TAXA DE EXPED?EHTE 

1 ALVAdS 

a) d.e liceaça con.ceclida ou trauferiacias 
b) de qualquer aatureza ••••••••••••••••• 

2 .ATESTADOS 

A) por unidade •oooo•ooeo•••••o•o•••••••• 

3 CERTIDDES 

a) por waidade oeO••••o~••ooo•••••••••••• 

b) busca. por ano. alêa das taxas ••••••• 

e) rasa. por liaha oo••••4••o••·········· 

4 TITULOS 

de propriedade ele sepultura, jasi10. car-
neiras. aausoléu oa ossário ••o••••••···-

S TRANSPER1!NCIAS 

6 

a) do iaÔTitl por uaid~de •••••••••••••••• 
b) da firma ou razão social 9 raaos de ae-

&Ócio •••o~•oc ~ºººº••••••••••••••••••• 
e} de privilégio de qualquer nature1a ••• 
d) 2a via de avisos-recibos, por aviso ?'!. 

cib o •. º • º • '° • º ••• º • Q °' ••• , ............. . 

FORNECIMENTO DE INSCRIÇXO MUNICIPAL 

7 TERMOS E CONTRATOS 

sobre o valor declarado ou valor do coa -
trato .................................... 

u.v.F. ALfQUOTA 
DECIMAt, 

u.v • .P. 

u.v.F. 

U.V.F. 

U.V.F. 
u.v.F. 
u.v.P. 

U.V.P. 

U.V.F. 

U.V.F. 
U.V.F. 

U.V.F. 

U.V.F. 

s.v.c. 

0,10 

o' 10 

o.os 

o.os 
0.006 
0,0006 

o. J.J 

0,10 

o ,10 

O,ZO 

0,02 

0,04 

. . . I 



Il'Ej:.jS ESPECIFICAÇÃO 

a Petiçóes oa requerimentos iniciais ou 
recursais •• procediseatos administrativos 

de interesse do •ua{cip• ••••••••••••"•••• 

N O T A: - NenhWlla taxa devida pela assin! 
tura de contrato ou tormo com o 
Mlulicfpio (item 7) poderá ser 
superior a três Ullidades de Va
lor Fiscal (UVF)o 

U.V.Fº 

U.V.P. 

AL!QUOTA 
DECIMAL 


